
 INFORMAÇÃO Nº 87/2022-SENGE 

 Referente ao PAE nº 8.381/2.022 

 Assunto:  Contratação  de  serviços  terceirizados  e  continuados  de  Engenharia  Elétrica  e 
 de Engenharia Mecânica para o TRE/RN. Pregão eletrônico nº 33/2022. 

 1.  Trata-se  da  avaliação  da  documentação  de  habilitação  técnica  da  licitante 
 ADRIANA  M  ALVES  CNPJ  37.190.335/0001-20  no  pregão  nº  33/2022-TRE-RN, 
 documentos encaminhados à SENGE via e-mail. 

 2.  De acordo com o Termo de Referência foram exigidos como habilitação técnica: 

 3.  A documentação encaminhada numa pasta chamada “ACERVO” é a seguinte: 

 4.  Entendendo  que  a  documentação  apresentada  trata  do  acervo  técnico  apresento 
 análise de cada um dos documentos: 

 a.  1.1304450.A17CV.pdf  -  trata  de  CAT,  Certidão  de  Acervo  Técnico  de 
 engenheiro  mecânico,  que  não  faz  parte  da  exigência  do  edital,  portanto,  não 
 serve a esta etapa da licitação; 





 5.  Com  base  nos  documentos  apresentados  afirmo  que  a  empresa  não  comprovou 
 habilitação técnica conforme solicitado no edital. 

 Natal, 27 de junho de 2022. 

 José Haroldo Machado Júnior 
 Seção de Engenharia/COADI/SAOF 


